
Vereadora LILIAN A BARBOSA CHIARELLI 

Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

INDICAÇÃO N° 	~V 	 , 	 DE 2021 

Assunto:- Indica que seja analisado sobre a implantação do 
"Projeto de Lei que dispõe sobre incentivo fiscal para realização 

de projetos culturais" no Município de Mogi Guaçu. 

INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, após satisfeitas as exigências 

regimentais de estilo, se digne determinar providencias a Secretaria Municipal 
competente, objetivando seja analisado sobre a implantação do "Projeto de Lei 

que dispõe sobre incentivo fiscal para realização de projetos culturais no 
âmbito do Município de Mogi Guaçu. 

Anexo, segue projeto de lei que versa sobre a matéria, em caráter 

sugestivo, acompanhado da exposição de motivos. 

Sala "Ulysses Guimarães", 15 de Fevereiro de 2021. 

Lili C - 	 (Republicanos) 
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PROJETO DE LEI N° 	 , 2021 

Dispõe sobre incentivo fiscal para a 
realização de projetos culturais no 
âmbito do Município de Mogi Guaçu, e 
dá outras providências. 

Art. 1° Fica instituído, no âmbito do Município de Mogi Guaçu, incentivo 
fiscal para a realização de projetos culturais, a ser concedido para pessoa 
física ou jurídica domiciliada no Município. 

§ 10  O incentivo fiscal referido no caput deste artigo corresponderá ao 
recebimento, por parte do empreendedor de qualquer projeto cultural no 
Município, seja através de doação, patrocínio ou investimento, de certificados 
expedidos pelo Poder Público, correspondentes ao valor do incentivo 
autorizado pelo Poder Executivo. 

§ 20  Entende-se por: 

- doação: a transferência de recursos do doador ao empreendedor para a 
realização de projetos culturais sem finalidades promocionais, publicitárias ou 
de retorno financeiro; 

II - patrocínio: a transferência de recursos do patrocinador ao empreendedor 
para a realização de projetos culturais com finalidades exclusivamente 
promocionais, publicitárias ou de retorno institucional; 

III - investimento, a transferência de recursos do investidor ao empreendedor 
para a realização de projetos culturais, com vistas à participação nos seus 
resultados financeiros. 

§ 30  Os portadores dos certificados poderão utilizá-los para pagamento dos 
Impostos sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS e sobre a Propriedade 
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Predial e Territorial Urbana - IPTU, até o limite de 20% (vinte por cento) do 
valor devido a cada incidência dos tributos. 

§ 40  Não serão concedidos certificados à pessoa física ou jurídica que esteja 

em débito com os impostos municipais. 

§ 51  O Poder Executivo Municipal fixará, anualmente, o valor destinado ao 
incentivo cultural, que não poderá ser superior a 3% (três por cento) e inferior a 
1,5% (um e meio por cento) das receitas do IPTU e do ISS arrecadadas no 
exercício imediatamente anterior à fixação do valor anual destinado ao 
incentivo cultural de que e trata esta Lei. 

Art. 20  Deverá ser utilizado, no mínimo, 80% (oitenta por cento) do valor 
destinado ao incentivo cultural, instituído na presente lei, a produções de 
criação local, nos termos do que dispuser regulamento do Chefe do Poder 
Executivo. 

Art. 3° Fica autorizada a criação, junto à Secretaria Municipal de Cultura, de 
uma Comissão, independente e autônoma, formada majoritariamente por 
representantes do setor cultural, a serem enumerados pelo decreto 
regulamentador da presente lei e por técnicos da Administração Municipal, que 
ficará incumbida da averiguação e da avaliação dos projetos culturais 
apresentados. 

§ 11  Os componentes da Comissão deverão ser pessoas de comprovada 
idoneidade e de reconhecida notoriedade na área cultural. 

§ 21  Aos membros da Comissão, que deverão ter mandato de um ano, 
podendo ser reconduzidos por igual período, não será permitida a 
apresentação de projetos durante o período de seu mandato. 

§ 31  A Comissão terá por finalidade analisar exclusivamente o aspecto 
orçamentário e o mérito do projeto, conforme estabelecido em regulamento. 

§ 40  O Poder Executivo deverá fixar, juntamente com a Comissão, o limite 
máximo de incentivo a ser concedido por projeto, individualmente. 
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Parágrafo único. Para os objetivos desta lei, no que concerne a doação, 
patrocínio ou investimento, consideram-se atividades culturais: 

- incentivar a formação artística e cultural mediante concessão de bolsas de 
estudo, de pesquisa e do trabalho, no Brasil e no Exterior, a produtores, 
autores, artistas, pesquisadores culturais e técnicos na área da cultura, 
domiciliados no Município de Mogi Guaçu; 

II - doar bens móveis ou imóveis, obras de arte ou de valor cultural a museus, 
bibliotecas, arquivos e outras atividades de acesso público de caráter cultural, 
credenciados pela Secretaria Municipal de Cultura; 

III - doar em espécie às entidades nominadas no inciso II; 

IV - editar obras relativas às ciências humanas, às letras, às artes e outras de 
cunho cultural; 

V - produzir discos, CDs, vídeos, filmes e outras formas de produção 
fonovideográficas; 

VI - patrocinar exposições, festivais de arte, espetáculos teatrais, de dança, de 
música e outros congêneres como espetáculos culturais sem fins lucrativos; 

VII - restaurar, preservar e conservar prédios, monumentos, logradouros, sítios 
e áreas tombadas pelo Poder Público Municipal, Estadual e Federal; 

VIII - restaurar obras de arte e bens móveis de reconhecido valor culturais, 
desde que acessíveis ao público; 

IX - construir, organizar, equipar, manter ou formar museus, arquivos ou 
bibliotecas de acesso público, bem como salas e outros ambientes destinados 
a atividades artísticas e culturais em geral, desde que de propriedade de 
entidades sem fins lucrativos e de acesso público; 

X - doar livros, arquivos e bibliotecas e outras coleções particulares que 
tenham significado especial em seu conjunto, a entidades culturais de acesso 
público; 
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§ 
50 A Comissão será composta por componentes dos segmentos previstos no 

artigo 40  e será formada por 5 (cinco) membros da sociedade civil e 3 (três) do 
Poder Público, atendendo à composição prevista no caput deste artigo. 

§ 60  Os 5 (cinco) membros da sociedade civil referidos no parágrafo anterior 
serão indicados pelo Conselho Municipal de Cultura, mediante prévia 
publicação de edital de chamamento, e nomeados pelo decreto regulamentador 
da presente lei. 

Art. 41  São abrangidas por esta lei as seguintes áreas: 

- música e dança; 

II - artes cênicas (teatro, circo, etc.); 

III - cinema e vídeo; 

IV - literatura; 

V - artes visuais; 

VI - arte popular; 

VII - patrimônio cultural; 

VIII - acervos do patrimônio cultural de museus, arquivos históricos, centros 
culturais e bibliotecas; 

IX - patrimônio paisagístico; 

X - pesquisa científica nas diferentes áreas do conhecimento. 

Parágrafo único. Vinte por cento da totalidade dos certificados serão 
canalizados para outras áreas culturais constantes no caput deste artigo, de 
acordo com deliberação da Comissão, para análise dos projetos. 

Art. 51  Para obtenção do incentivo referido no artigo 10  desta lei deverá o 
empreendedor apresentar à Comissão cópia do projeto cultural, explicitando os 
objetivos e recursos financeiros envolvidos, para fins de fixação do incentivo e 
fiscalização posterior. 
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XI - fornecer gratuitamente passagens para o transporte de artistas, bolsistas, 
pesquisadores ou conferencistas, quando em missão de caráter cultural no 
País ou no Exterior, cujos benefícios revertam ao Município de Mogi Guaçu, no 
que se refere a trabalhos voltados para a área da cultura; 

XII - outras atividades assim consideradas pela Comissão, prevista no artigo 40  

desta Lei. 

Art. 6° Não serão contemplados pelo Projeto de Lei: 

- publicações de livros que não tenham caráter cultural; 

II - festas, marchas, paradas, desfiles, cultos e congêneres; 

III- rodeios e exposições agropecuárias; 

IV- eventos culturais cujo título contenha apenas o nome do incentivador; 

V- palestras e cursos de temas não relacionados diretamente com atividades 
culturais; 

VI- projetos de cunho apenas religioso; 

VII- projetos que veiculem propaganda relacionada ao tabaco, política, partidos 
políticos, sindicatos a cargos públicos eletivos e de personalidade políticas; 

VIII- projetos de conteúdo sectário ou segregacionista atinente a raça, cor, sexo 
e religião. 

Art. 7° São passíveis de aprovação somente os projetos culturais que visem 
exibição, utilização e circulação pública dos bens culturais deles resultantes 
vedadas à concessão de incentivos a obras, produtos, eventos ou outros 
decorrentes, destinados ou circunscritos a circuitos privados ou a coleções 
particulares. 

Art. 81  Aprovado o projeto, o Poder Executivo providenciará, através da 
Secretaria de Governo, a emissão dos respectivos certificados para obtenção 
de incentivo fiscal. 

Art. 90  Os certificados referidos no artigo 10  desta lei terão prazo de validade 
de 2 (dois) anos para sua utilização, a contar de sua expedição, corrigidos 
mensalmente pelos mesmos índices aplicáveis na correção do imposto. 
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Art. 100  Além das sanções penais cabíveis, será multado em 10 (dez) vezes o 
valor incentivado o empreendedor que não comprovar a correta aplicação 
desta lei, por dolo, desvio de objetivo e/ou de recursos. 

Art. 111  As entidades de classe representativas dos diversos segmentos da 
cultura poderão ter acesso, em todos os níveis, a toda a documentação 
referente aos projetos culturais beneficiados por esta lei. 

Art. 121  As obras resultantes dos projetos culturais beneficiados por esta lei 
serão apresentadas, prioritariamente, no âmbito territorial do Município, 
devendo constar a divulgação do apoio institucional da Prefeitura Municipal de 
Mogi Guaçu, conforme manual de aplicação da logomarca. 

Art. 13° Caberá ao Poder Executivo Municipal a regulamentação da presente 
lei, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar de sua vigência. 

Art. 141  Após o prazo de 12 (doze) meses de vigência da presente lei, será 
realizada uma reavaliação da aplicação da mesma, objetivando, se necessário, 
alterações no texto legal. 

Art. 151  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

Sala "Ulysses Guimarães', 15 de Fevereiro de 2021 

Vereadora LILIANE HELENA BARBOSA CHIARELLI 
Lili Chiareili (Republicanos) 
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Justificativa 

A LIC (Lei de Incentivo a Cultura) é um mecanismo com a finalidade e 

fomentarmos a Cultura em Mogi Guaçu, levando em consideração que este 

projeto já está implantado em vários municípios do estado como: São Paulo, 

Mogi das Cruzes entre outras. 

O projeto de lei (LIC) terá como benefícios: 

• Valorização de artistas e produtores locais; 

• Geração de empregos e renda para a cadeia produtiva da cultura 

(artistas, fotógrafos, produtores, técnicos em geral, costureiras, 

motoristas, etc); 

• Movimentação da economia solidária, com comércio a preços justos; 

• Garantia de acesso da população a bens culturais; 

• Transformação da cidade em um lugar melhor para se viver. 
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